
Materia Legislativa - 50/1977

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 6 de Outubro de 1977

Ementa: A construção ou licenciamento de prédios,
destinados a hotéis, pensões, casa de cômodo, motéis e
similares, não será permitida a menos de 100 metros de
igrejas ou colégios.


